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REUNIÃO N.º    PROPOSTA N.º     004/2019/DAAE/DIAES 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO N.º    

  

ASSUNTO: Projeto de Regulamento dos Horários dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de 

Serviços do Município de Setúbal 

 

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, que aprova o regime de acesso e de exercício de 

diversas atividades de comércio, serviços e restauração e estabelece o regime contraordenacional respetivo, veio a 

constituir um instrumento inovador, introduzindo simplificações em diversos diplomas, nomeadamente no que 

estabelece o regime dos horários de funcionamento de estabelecimentos de comércio e de serviços. 

O Decreto-Lei n.º10/2015, de 16 de janeiro, a par da liberalização dos horários de funcionamento dos diferentes 

estabelecimentos, procedeu, igualmente, a uma descentralização da decisão de limitação dos mesmos, ao conceder às 

câmaras municipais a possibilidade de, nos termos do artigo 3.º, restringirem os períodos de funcionamento, a vigorar 

em todas as épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, em casos devidamente justificados. 

Em reunião ordinária, realizada em 31 de outubro de 2018, da Câmara Municipal de Setúbal, ao abrigo do nº 1 do artigo 

98º do Código de Procedimento Administrativo foi determinado o início do procedimento de adaptação do Regulamento 

dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Setúbal ao Regime Jurídico aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

10/2015, de 15 de janeiro. 

Após aprovação, a proposta, consubstanciada num anteprojeto, foi submetida, nos termos do artigo 101.º, do Código do 

Procedimento Administrativo, a consulta pública, por um período de 30 dias, através da sua publicação no Jornal de 

Deliberações do Município de Setúbal, no sítio eletrónico oficial do município em www.mun-setubal.pt., bem como pelo 

aviso n.º 17153/2018, publicado no Diário da República n.º 227/18 – 2.ª serie, de 26 de novembro de 2018. 

Tendo o período supramencionado decorrido até 7 de janeiro de 2019, não se constituíram, em tempo, quaisquer 

interessados.   

Assim propõe-se que seja aprovado o Projeto de Regulamento dos Horários dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços do Município de Setúbal 

http://www.mun-setubal.pt/
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Em cumprimento do disposto no n.º 3 do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na redação conferida pelo Decreto-Lei 

n.º10/2015, de 16 de janeiro, e nos termos conjugados dos artigos 100.º e 122.º, ambos do Código do Procedimento 

Administrativo, e pelo período de dez dias úteis, vão ser ouvidas as seguintes entidades: 

Comando Distrital da PSP de Setúbal, 

Destacamento Territorial da GNR de Setúbal; 

Direção Regional de Lisboa e Vale do Tejo da ASAE; 

Juntas de Freguesia do Município de Setúbal; 

Associação do Comércio Indústria Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal;   

Associação Portuguesa dos Centros Comerciais;  

Associação Portuguesa Para a Defesa do Consumidor – DECO; 

Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo;  

Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal – AHREST; 

Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição – APED;  

União de Sindicatos de Setúbal; 

Sindicato dos Trabalhadores da Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares do Sul;  

Sindicato dos Trabalhadores Técnicos e Serviços. 

 

Mais se propõe a aprovação, em minuta, da parte da ata referente à presente deliberação, de acordo com o disposto no 

n.º 3 e no n.º 4 do artigo do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

Em anexo: Projeto de Regulamento e respetiva nota justificativa 

 

 

 


